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P.Executivo 

D,Oficia1 7/10/66 

_ ele Mato GtoIIIIO 

LEI N2 2 674, DE 5 'DE OUTU::JRO DE 1 966. 

Abre, no ~orrente exercício, 
no Tesouro do Estado, o crédito e~ 

pecia1 de Or3 7 200 000, para o fim 
que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Le~is1ativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lA - Fica aberto, no corrente exercício no Te~o~ 
ro do Estado, o crédito espe~ia1 de Cr~ 7 200 000 (SETE m:LHõES 
E DUZENTOS crL CRUZEIROS), para atender às despesas constantes 

'7da Lei n 2 2 630, de 3 de agôsto de 1966, que ratifica o Convi 
nic firmado entre o r.linistério da A~ricult_tra e- o Govêrno de 
Estado do trato :::·rosDo, z-.qra del!larcaç;-(. da ~rea do Patrimônio In. 
dí~ena e Colonizaç~o.da órea restante. 

Artico 22 - A de3pesa dacorrente da presente lei oer~ 

coberta com o exceSSQ de arrecadação que os índices técnicos a~ 
torizàm prever. 

Artico 32 - Esta lei entrará e~ vicor na d~ta de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Paláoio Alencastro, em 
Independ~ncia e 782 de 

C;!.iabá, 5 
República. 

do outubro de 1 966, 
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